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Governança Regulatória

Â Evolução temática: regulação como tema da agenda de 
governança pública

Â Multiplicidade de aspectos

Â Acesso a informação x cultura do segredo

Â Consolidação normativa x fragmentação

Â Judicialização e qualidade da Justiça

Â Transparência e participação da sociedade

Â Instituições Regulatórias

ÂMarcos Regulatórios

ÂQualidade da Regulação
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Reforma do Marco Legal das Agências 

Reguladoras no Brasil
Â Instituiçõesregulatóriasno Brasil: construçãohistórica com alto nível de fragmentaçãoe

complexidade

Â Dez AgênciasReguladorasinstituídasa partir de 1996 (ANEEL, ANATEL, ANP, ANA,
ANVISA, ANS,ANTT, ANTAQ, ANCINE, ANAC)

Â Heterogeneidadeconceitualedeformatosinstitucionais

Â Isomorfismoimperfeitocomexperiênciasinternacionaisenacionais.

Â Diversasautarquiase órgãosdaAdministraçãoDiretacomcompetênciasregulatórias
ÅBancoCentraldoBrasil (autarquiañministerialò)
ÅSecretariadaReceitaFederaldoBrasil (administraçãodireta)
ÅMinistériodoTrabalhoe Emprego(administraçãodireta)
ÅConselhoAdministrativodeDefesaEconômica(autarquia).
ÅComissãodeValoresMobiliários (autarquia).
ÅSuperintendênciadeSegurosPrivados(autarquia).
ÅDepartamentoNacionaldaProduçãoMineral (autarquia).
ÅInstituto Nacional do Meio Ambiente e dos RecursosNaturais Renováveis(autarquia
especial).
ÅInstitutodoPatrimônioHistóricoeArtístico Nacional(autarquia)
ÅMinistériodoTurismo(adm. direta)/InstitutoBrasileirodeTurismo(autarquia).
ÅInstitutoNacionaldeMetrologia,NormalizaçãoeQualidadeIndustrial(autarquia).
ÅServiçoFlorestalBrasileiro/MMA(administraçãodireta)
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DiagnósticoïPrincipais problemas

Â Precariedade de instrumentos

Â Uso de forma incompleta e at® improvisada do òmodeloó

Â Usodeficientedos instrumentosde transparênciae consultapública

Â Baixaaccountability

Â Riscode capturaðbaixonívelde autonomiae profissionalização

Â Estruturaçãofuncionalincompleta

Â Inadequaçãodos quadrosde pessoalnasAgênciase Ministérios

Â Nívelde qualidadedaregulaçãoinsuficiente

Â Absorçãoindevidade responsabilidadesde formulaçãode políticas

Â Omissãoministerial

Â Reduzidadisponibilidadee capacidadedos RecursosHumanosnosministérios

Â Usodo poderconcedentepelasAgênciasconferidopor lei.

Â Insuficiência de instrumentos de controle social e de gestão.

Â Falta de cooperação entre órgãos do Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência ð
SBDC e as agências. 
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Diagnóstico ðconclusões gerais

V Análisee Avaliaçãodo PapeldasAgênciasReguladorasno Atual
Arranjo Institucional Brasileiro ð Relatório do GTI ð
dezembro/2003:

Å Agênciasautônomassão necessáriaspara regulare fiscalizarfalhasde
mercado estabilidaderegulatória fluxo deinvestimentosprivados;

Å Governo (ministérios,conselhos)deve formular as políticaspúblicas
setoriaiseasagênciasregulamefiscalizamosmercadosregulados;

Å Ampliarmecanismosdecontrolesocialeprestaçãodecontasdasagências;

Å Dotarasagênciasdequadrosprópriosdepessoal.
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Qualidade da Regulação no Brasil

Â A qualidadeda
regulação, um dos 
indicadoresbásicos
de governança, é 
aindainferior ao
encontradonos
paísesdesenvolvidos
e mesmoemalguns
paísesdaAL

Â Segundo o Banco
Mundial, emboraseja
superior ao
encontradoàmédia
daAL, é ainda
inferior aodos países
membrosdaOCDE



Presidência da República

Casa Civil

Agência Setor Autonomia
Tomada de 

Decisão 

Instrumen

tos de 

decisão

Controle 

& 

Account.

IGR

ANATEL T 0.5735 0.8292 0.8269 0.6942 0.7454

ANA W 0.6583 0.6717 0.7448 0.2837 0.6159

ANEEL E 0.6896 0.8976 0.5160 0.5885 0.6980

ANTAQ WTr 0.5500 0.8214 0.3962 0.5135 0.5993

ANTT GTr 0.6591 0.6136 0.6154 0.4500 0.6036

ANP P, G 0.6043 0.6841 0.7608 0.5962 0.6752

Governança Regulatória

Fonte: Mueller, 2007.
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Instituições

Redução da Incerteza

Estabelecimento de 
estrutura confiável para 

interações

Redução de custos de 
transação

INSTITUI -
ÇÕES 

EFICIENTES

CAPACIDADE 
ADMINISTRA

TIVA

DESENVOLVI
MENTO 

ECONÔMICO

Pressupostos do Fortalecimento 
Institucional
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Revisão do Modelo através da reestruturação 

e revisão do papel das Agências
Č Projetode Lei nº 3.337/ 2004, enviadoao Congressoem abril de 2004, baseado

nosseguintesconceitos

Â Estabelecerum conjuntohomogêneoe estávelderegrasparaorientaragestãoe a
atuaçãodasAgênciasReguladoras(òLeiGeraldasAgênciasReguladorasó);

Â Competênciasparaformular políticaspúblicase definir diretrizesðinclusiveo
poderconcedenteðdevemserreservadasaosMinistérios;

Â Conceitode òautonomiaódeve ser melhor especificado, a fim de asseguara
independênicatécnicae capacidadepara exerceras funçõesde regulaçãoe
fiscalizaçãoquesãotípicasdasAgênciasReguladoras

Â Estabelecervinculaçãoentrereceitase orçamentoe o desempenhodas Agências
no cumprimentode metase melhoriadaqualidadedaregulação, a fim de superar
restriçõesorçamentárias

Â Melhorarinstrumentosde participaçãosocial e prestaçãode contas

Â Ampliara todasas agênciaso usode consultaspúblicase audiênciaspúblicas

Â CriarOuvidoresindependentesdaDiretoriaemtodasas Agências

Â Uniformizare ampliarregrasde transparênciae prestaçãode contas

Â Implementarmecanismosde prestaçãode contasaoPoderLegislativo
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Principais itens mantidos no Substitutivo do 
Relator

Â Transferência do poder concedente para os ministérios(edição de atos 
de outorga e celebração de contratos) incluindo diretrizes para as licitações 
(objeto, objetivo e oportunidade da licitação)

Â Uniformização de regras para as agências, inclusive daquelas relativas à  
direção, composição do conselho diretor, requisitos para a escolha dos 
diretores, a duração dos mandatos e os procedimentos no caso de vacância 
e quarentena;

Â Obrigatoriedade de consulta públicapreviamente à tomada de decisão 
nos casos de minutas e propostas de alterações de normas legais, atos 
normativos e decisões de interesse geral dos agentes econômicos, 
consumidores ou usuários.

Â Redefinição das competências das agências reguladoras e dos órgãos de 
defesa da concorrência, para tornar o fomento à competiçãoum 
parâmetro fundamental do trabalho das agências.
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Â Define que dos atos praticados pela Agência, cabe recurso ao Conselho Diretor, 
desde que interposto por parte interessada ou membro da diretoria; 

Â Garantia de que às associações constituídas há pelo menos três anos voltadas a 
proteção ao consumidor, à ordem econômica ou à livre concorrência, a defesa do meio 
ambiente ou a defesa dos recursos hídricos, recebam apoio técnico de especialistas
durante os processos de consulta pública, mediante contratação pela agência.

Â Mantém a previsão da existência de Ouvidoria em cada agência reguladora, sem 

subordinação hierárquica ao Conselho Diretor. 

Â Mantém as atribuições propostas para o Ouvidor:

Â a) zelar pela qualidade dos serviços prestados pela Agência Reguladora;

Â b) acompanhar o processo interno de apuração das denúncias e reclamações dos 
interessados contra a atuação dela ou contra a atuação dos entes regulados.

Â Mantém a previsão de que o Ouvidor terá acesso a todos os processos da agênciae 

o apoio necessário administrativo necessário, assim como a prerrogativa de emitir 
relatórios semestrais ou quando julgar oportuno, sobre a atuação da Agência. 

Â Aprimoramento dos mecanismos de prestação de contasdas agências para a 
sociedade.

Â Previsão de que o mandato do presidente da Agência deverá encerrar-se entre 1º de 
janeiro e 30 de junho do segundo ano do mandato do Presidente da República, a fim 
de permitir a escolha de Presidente da Agência pelo novo Presidente da República 
ap·s um òper²odo de experi°nciaó.
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Principais alterações do Substitutivo em relação ao 
PL nº 3.337, de 2004, negociadas com o Poder 

Executivo e inseridos na proposta:

Melhor caracterizaçãoda naturezaòespecialódasAgênciase a autonomiaquelhesé conferida,
explicitandoa sujeiçãodasAgênciasaosprincípiosda proporcionalidadee razoabilidadee da
motivação;

Â ObrigaasreuniõesdeliberativasdosConselhosdasAgênciasaserempúblicasegravadasemmeio
eletrônico. Somentepoderãoserdeliberadasasmatériasqueconstemdaspautasdasreuniões,a
serempreviamentedivulgadas. Ficaafastadaa exigênciadereuniõespúblicase gravadasno caso
dasreuniõesparatratardeassuntossigilosos.

Â Consagra a máxima de que a atividade regulatória deve ser exercida na medida em que não 
extrapole as medidas necessárias ao atendimento do interesse público, explicitando a  sujeição 
das Agências aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade e da motivação. 

Â Determina que as Agências esclareçam as motivaçõesde suas decisões, tanto legalmente quanto 
no mérito.

Â Substituição da previsão de exigência de que as agências firmem contratos de gestão, mas em 
lugar disso, estas  deverão incluir em seu Relatório Anual o cumprimento dos Planos de Trabalho 
que irão substituir o contrato de gestão originalmente proposto: o Plano Estratégico de Trabalho 
e o Plano de Gestão e Desempenho, compatíveis com o PPA e a Lei Orçamentária;
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Â Fixa o conteúdo do Plano Estratégico de Trabalho (plurianual), que deverá 

contemplar:

Â I ðas metas, objetivos e resultados esperados da ação da Agência Reguladora, relativos às suas 

competências e atribuições regulatórias, fiscalizatórias, normativas e à sua gestão;

Â II ða descrição dos meios materiais, humanos, financeiros, informacionais, tecnológicos e processos 

operacionais a serem empregados para o alcance das metas, objetivos e resultados esperados da ação da 
agência reguladora;

Â III ða indicação dos fatores externos, alheios ao controle da agência, que poderão afetar 

significativamente o cumprimento do Plano;

Â IV - o cronograma de implementação e de revisões periódicas do plano.

Â Prevê,expressamente,que o Planode Gestãoe Desempenhoseráaprovadopelo
ConselhoDiretor da Agência,e não pelo Ministro da área,em faceda mudançade
contratoparaPlano.

Â ConteúdodoPlanodeGestãoeDesempenho:

Â I - aperfeiçoamento e acompanhamento das ações da agência, inclusive sua gestão, 
promovendo transparência e controle social.

Â II - aperfeiçoamento da cooperação entre agência e o Poder Público no cumprimento das 
políticas do setor.

Â III - promover o aumento da eficiência e da qualidade dos serviços da agência; de forma a 
melhorar seu desempenho

Â IV - incrementar a satisfação dos interesses da sociedade, com foco em resultados;
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Â Aperfeiçoaa transparênciado processodecisório assegurandoque
críticase sugestõesà consultaoferecidaspelopúblicoe peloórgãode
defesado concorrência,bem como o posicionamentodas agências
sobreessascontribuiçõessejamdisponibilizadosnasrespectivassedes
esítiosnainternet.

Â - Fixa como atribuições para o Ouvidor:

Â a) zelar pela qualidade dos serviços prestados pela agência reguladora;

Â b) acompanhar o processo interno de apuração das denúncias e 
reclamações dos interessados contra a atuação da agência ou dos entes 
regulados.

Â Regula a articulação entre as agênciaspara evitar a sobreposição 
de funções regulatórias.

Â Incluiu a previsão de que as Agências deverão se articular com os 
órgãos e entidades de defesa do consumidor, visando a eficácia da 
proteção e defesa do consumidor e do usuário de serviço público em 
sua esfera de atuação;
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Â Autoriza as agências a se articularem com órgãos de defesa do meio 
ambiente visando ao intercâmbio de informações, à padronização de 
exigências e procedimentos, à celeridade na emissão de licenças 
ambientais e à maior eficiência nos processos de fiscalização;.

Â Prevê que duas ou mais agências poderão editar atos normativos 
conjuntossobre matéria cuja disciplina envolva agentes econômicos 
sujeitos a mais de uma regulação setorial;

Â Autoriza as agências a constituir comitês de intercâmbio de 
experiências e informações entre si e com o MF visando estabelecer 
orientações e procedimentos comuns para o exercício da regulação;

Â As Agências Federais promoverão a articulação de suas 
atividades com as das agências reguladoras dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, nas respectivas áreas de 
competência.
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Â Inclui previsão de que os mandatos, não coincidentes, deverão ser 
preenchidos de modo que a cada ano haja, em cada agência, o 
vencimento de um mandato e conseqüente nova indicação. 

Â Incorpora, aos requisitos para o exercício do cargo de diretor e 
Presidente de Agências, a experiência comprovada, além da 
nacionalidade, reputação ilibada e elevado conceito no campo de 
especialidade dos cargos.

Â Veda a recondução nos mandatos, salvo no caso de vacância em 
prazo inferior a dois anos do término do mandato;

Â Inclui regra para disciplinar o início da contagem do prazo do 
mandato, que passa a ser a data do encerramento do mandato 
anterior,e não a data da posse do novo ocupante no mesmo.

Â Inclui regra expressa relativa à substituição do Presidente nos casos de 
ausências eventuais (o cargo será exercido por membro do Conselho 
indicado pelo Presidente).
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Â Inclui regra para dispor sobre interinidade em cargo de membro da 
Direção de Agência, em caso de vacância de cargo, e até que seja 
escolhido e empossado novo dirigente. Para isso, será elaborada lista 
sêxtupla pelo Conselho, e encaminhada ao Presidente da República até 
10 de dezembro de cada ano, para vigorar no ano seguinte. A lista 
deverá ser formada por servidores da Agência ocupantes de cargos de 
chefia escolhidos pelo PR entre os indicados pelo Conselho Diretor. 
Caso o Decreto não seja publicado até 31 de janeiro de cada ano, 
exercerá a interinidade o Superintendente mais antigo.

Â Veda permanência em lista de interinidade por mais de dois anos, ou 
de voltar o servidor a integrar lista de interinidade em prazo inferior a 
dois anos.

Â Veda que o mesmo substitutivo exerça a interinidade por mais de 90 
dias, chamando-se o próximo da lista após esse prazo, se necessário.


